
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
CNPJ: 13 761 705/0001-73

LEI MUNICIPAL N° 552/08, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2008.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abertura de
Crédito Suplementar no Orçamento vigente e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCURI, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Mucuri, por seus
representantes legais, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Artigo 1® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos
Suplementares no percentual de 20%(vinte por cento) do montante previsto na
Lei Orçamentária do exercício financeiro de 2008, na forma disposta no Art. 42
da Lei Federal n®. 4.320/64.

PARÁGRAFO ÚNICO; Para assegurar a execução da presente lei, serão
utilizados os recursos provenientes de anulações parciais de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento anual de 2008.

Artigo 2® - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mucuri, 05 de Dezembro de 2008.

M n^sé Fonseca Borgps
Prefeito Municipal
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